FICHADE PATRIMONIO ARQUITECTONICO

designacéo:
Casa e Capela de Sdo Tomé

localizagéo:

Rua de S.Tomé, 1/ Rua de S.Vicente de Ferrer

freguesia:
Sé&o Félix da Marinha

tipologia:
1.1.1.3. casa agricola

época de construgao:

estado de conservacao:

uso predominante:

codigo inventario arqueologia: A135

grau de protecc¢éao:
inventariado

categoria de protecgéo proposta:
| - proteccéo integral

interesse patrimonial:
arquitectonico e arqueoldgico

integrac@o em sistema estratégico:

fontes:

observacdes:

codigo arquitectura: ~ SF04

breve caracterizacao:

AUTORIA: desconhecida. ENVOLVENTE: a) localiza-se numa
cota elevada face & EN 1-15 e no cruzamento com Varios
arruamentos que estabelecem a ligagdo entre varios nicleos
rurais. A nascente mantém-se no essencial toda a estrutura pré-
existente rural, enquanto que a poente sofreu forte transformacao
urbanistica alterando a escala e a relagéo visual que a capela
mantinha com o mar. CARACTERISTICAS ESSENCIAIS: a)
arquitectura popular; b) casa de rés-do-chéo e andar com capela
adossada a norte/poente de composigéo erudita. Volume com
dois pisos, sendo o térreo de apoio a agricultura - adega e
arrecadacdes — e o andar para habitacéo; c) planta original em L;
d) fachada voltada para a rua com maior rigor compositivo, com
marcagao quer da entrada principal da habitagao quer da capela;
e) telhados. INFORMAGAO TECNICA: a) estrutura portante em
alvenaria de pedra rebocada e pintada; b) beiral em telha; c)
travejamentos em madeira revestidos em telha de barro; d)
soalho de madeira. Caixilharias de guilhotina em madeira pintada.
POSSIBILIDADE DE RESTAURO: total. TRABALHOS
RECOMENDADOS: a) conservacgao da estrutura; b) restauro dos
elementos compositivos caracteristicos; c) conservacéo da
capela e do corpo principal da casa sem incluséo de quaisquer
elementos perturbadores; d) admite-se transformacdes e
acréscimos sem perda da identidade desta unidade e deste
legado quase unico na freguesia.
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